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Ata nº. 037/24 

 

 

 

  Ata da 37ª Sessão Legislativa Ordinária do 4º Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real. 

 

 

 

 Ao primeiro dia do mês de julho de dois mil e vinte e quatro às dez horas, deu-se início a 

trigésima sétima Sessão Ordinária do 4º Período Legislativo Ordinário da 7ª Legislatura da Câmara 

Municipal de Porto Real situada na Avenida Dom Pedro II, nº. 1550; presidida pelo Vereador Carlos 

Antonio de Lima que desejou a todos um bom dia e convidou o Vereador Juan Pablo para que fizesse a 

Oração. O Presidente deu início à Primeira Fase Expediente, colocando em votação a ata da Sessão 

anterior. Ata da 34ª Sessão Ordinária do Quarto Período Legislativo Ordinário da Sétima 

Legislatura da Câmara Municipal de Porto Real, realizada no dia dezenove de junho de dois mil e 

vinte e quatro, e comunicou que de acordo com o § 3º do art. 122 do Regimento Interno desta Casa 

será dispensada a leitura da ata uma vez em que todos possuem cópia da mesma. O Presidente colocou 

em Discussão a referida ata, não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem 

favoráveis, permaneçam como estão. A Ata da 34ª Sessão Ordinária do Quarto Período Legislativo 

Ordinário da Câmara Municipal de Porto Real foi aprovada por unanimidade. Ata da 35ª Sessão 

Ordinária do Quarto Período Legislativo Ordinário da Sétima Legislatura da Câmara Municipal de 

Porto Real, realizada no dia vinte e quatro de junho de dois mil e vinte e quatro, e comunicou que de 

acordo com o § 3º do art. 122 do Regimento Interno desta Casa será dispensada a leitura da ata uma 

vez em que todos possuem cópia da mesma. O Presidente colocou em Discussão a referida ata, não 

havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A 

Ata da 35ª Sessão Ordinária do Quarto Período Legislativo Ordinário da Câmara Municipal de Porto 

Real foi aprovada por unanimidade. Ata da 36ª Sessão Ordinária do Quarto Período Legislativo 

Ordinário da Sétima Legislatura da Câmara Municipal de Porto Real, realizada no dia vinte e seis 

de junho de dois mil e vinte e quatro, e comunicou que de acordo com o § 3º do art. 122 do Regimento 

Interno desta Casa será dispensada a leitura da ata uma vez em que todos possuem cópia da mesma. O 

Presidente colocou em Discussão a referida ata, não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles 

que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Ata da 36ª Sessão Ordinária do Quarto Período 

Legislativo Ordinário da Câmara Municipal de Porto Real foi aprovada por unanimidade. O 

Presidente passou a palavra para o vereador Henry que falou ter se deparado com um assunto sério e 

relatou que dia 13/05 foi protocolado na Casa um pedido de abertura de comissão parlamentar de 

inquérito para apurar as denúncias feitas contra os vereadores Renan Márcio e Ronário, falou que foi 

colocado no sistema da câmara dia 18/06 um pedido de abertura do mesmo processo, falou que esse 

processo ficou parado um mês e pouco e nada foi feito, sem que os demais vereadores que assinaram 

esse requerimento tivessem ciência e logo em seguida, dia 19/06 tem um parecer dentro do processo 

do assessor jurídico das comissões permanentes que foi exonerado, senhor Darlan, o qual não poderia 

emitir parecer encaminhando para arquivo; pediu ao Presidente que tirasse do arquivo e voltasse com 

esse processo que foi aberto dia 13/05 e que instaurasse a comissão parlamentar de inquérito, fazendo 

o sorteio na próxima sessão quando os vereadores desimpedidos para efetuar tal procedimento; falou 
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que o requerimento estava datado no dia 13/05, foi feito pelos vereadores Cláudio, Juan Pablo, Elias 

Vargas, Henry, Fernanda e Fábio Maia; pediu o desarquivamento e que fosse dada seqüência no 

processo na data de 13/05. O Presidente falou que levaria o pedido ao jurídico da Casa para tomar 

devidas providências. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura da Indicação 

nº 0125/2024 – Vereador Carlos Antonio de Lima – Providenciar Uniforme aos Roçadores. O 

Primeiro Secretário fez a leitura. Terminada a leitura o Presidente colocou em Discussão a referida 

indicação. O Primeiro Secretário leu a justificativa do autor. Não havendo inscritos, colocou em 

Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação nº 0125/2024 – 

Vereador Carlos Antonio de Lima – Providenciar Uniforme aos Roçadores foi aprovada por 

unanimidade. Terminada a Primeira Fase, o Presidente passou para a Segunda Fase, Ordem do Dia. 

O Presidente falou que havia projetos a serem discutidos e votados nesta Fase da Sessão. Primeira 

Discussão e Primeira Votação. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura do 

Projeto de Lei nº 0004/2024 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Dispõe Sobre a Política de 

Estímulo ao Brincar na Infância e Institui a Semana Municipal do Brincar em Porto Real. O 

Presidente passou a palavra para o vereador Elias Vargas que solicitou a dispensa da leitura dos 

projetos 0004 e 0005, uma vez que já foram lidos na casa, que fossem lidos apenas seus pareceres e 

que fosse feita uma votação em bloco de ambos os projetos. O Presidente colocou em Discussão o 

referido pedido. Não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, 

permaneçam como estão. O pedido do vereador Elias Vargas foi aprovado por unanimidade. O 

Primeiro Secretário leu os pareceres. Terminada a leitura, o Presidente colocou em Primeira 

Discussão o Projeto de Lei nº 0004/2024 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Dispõe Sobre a 

Política de Estímulo ao Brincar na Infância e Institui a Semana Municipal do Brincar em Porto 

Real e o Projeto de Lei nº 0005/2024 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Institui o Programa 

Colorindo a Escola na Rede Pública Municipal de Ensino. Não havendo inscritos, colocou em 

Primeira Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O Projeto de Lei nº 

0004/2024 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Dispõe Sobre a Política de Estímulo ao Brincar na 

Infância e Institui a Semana Municipal do Brincar em Porto Real e o Projeto de Lei nº 0005/2024 – 

Vereador Elias Vargas de Oliveira – Institui o Programa Colorindo a Escola na Rede Pública 

Municipal de Ensino foram aprovados por unanimidade em Primeira Votação. Terminada a 

Segunda Fase, o Presidente passou para a Terceira Fase, Indicações e Requerimentos Verbais. O 

Presidente passou a palavra para o Vereador Juan Pablo da Silva Almeida que indicou criação de um 

par-cão em alguns pontos da cidade. O Presidente colocou em Discussão a referida indicação. O 

Presidente passou a palavra para o autor que fez sua justificativa Não havendo mais inscritos, colocou 

em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A indicação do vereador Juan 

Pablo foi aprovada por unanimidade. Terminada a Terceira Fase, o Presidente passou para a Quarta 

Fase, Explicações Pessoais. O Presidente perguntou ao primeiro secretário se tinha algum Vereador 

inscrito para as Explicações Pessoais. O Segundo Secretário falou que não. Terminada a Quarta Fase, o 

Presidente passou para a Quinta Fase, Horário de Liderança. O Presidente passou a palavra o 

Vereador Cláudio Luís Guimarães, Líder do PL para que caso queira, faça uso da mesma. O 

Vereador Cláudio a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Elias Vargas de 

Oliveira, Líder do MDB para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Elias Vargas desejou a 

todos um bom dia e falou da satisfação em ver indicações sendo atendidas, falou da troca de lâmpadas 

em vários bairros da cidade, falou que via o governo empenhado, elogiou o governo e falou estar feliz 

principalmente por ser uma indicação de sua autoria. O Presidente passou a palavra a Vereadora 

Fernanda Emerenciano dos Santos, Líder do PDT para que caso queira, faça uso da mesma. A 
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Vereadora Fernanda desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Juan 

Pablo da Silva Almeida, Líder do PP para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Juan 

Pablo desejou a todos um bom dia e falou que diante dos diversos problemas na saúde amplamente 

divulgados e de conhecimento de todos e principalmente pelas pessoas que utilizavam os serviços do 

hospital, PSF, policlínico, centro de fisioterapia e todos os outros equipamentos na saúde, chegou a 

pensar que tinha visto uma luz no fim do túnel quando prefeito exonerou o secretário de saúde, mas 

que foi apenas uma ingenuidade de sua parte pensar que esse desgoverno ainda poderia fazer algo de 

bom e que foi apenas uma manobra política; falou que o prefeito disse que entregaria a primeira fase 

da obra do hospital no final de junho, perguntou onde estava o compromisso do prefeito; falou da 

péssima gestão do prefeito e que ele não cumpriu com sua promessa; falou que precisava haver diálogo 

entre os Poderes. O Presidente passou a palavra o Vereador Henry de Carvalho Nunes, Líder do 

UNIÃO BRASIL para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Henry desejou a todos um 

bom dia. Terminada a Quinta Fase, o Presidente passou para a Sexta Fase Lembretes. O Presidente 

falou a respeito do pedido do vereador Henry e que na próxima sessão teria uma eleição para o 

inquérito parlamentar. Terminada a Sexta Fase, o Presidente passou para a Sétima Fase 

Encerramento. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente deu por encerrada a presente Sessão às 

dez horas e vinte e cinco minutos desejando a todos um bom dia. Eu, Camila Costa Rosas, digitei a 

presente ata, que vai por mim assinada e pelos vereadores presentes.  

Assinam a ata:  

 

Carlos Antonio de Lima (1º Vice-Presidente): ____________________________________________ 

 

 

 

Fábio Nunes Maia (2º Vice-Presidente): _________________________________________________ 

 

Diego Graciani de Almeida (1º Secretário): _______________________________________________ 

 

Elias Vargas de Oliveira: _________________________________________________________ 

 

Fernanda Emerenciano dos Santos: ____________________________________________________ 

 

Luís Fernando da Silva: __________________________________________________________ 
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  Ata da 37ª Sessão Legislativa Ordinária do 4º Período Legislativo Ordinário da Câmara 

Municipal de Porto Real. 

 

Juan Pablo da Silva Almeida _________________________________________________________ 

 

Henry de Carvalho Nunes: _________________________________________________________ 

 

Cláudio Luís Guimarães: _________________________________________________________ 

 

Camila Costa Rosas: _____________________________________________________________ 
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